
 Lei 1.055, de 04 de dezembro de 2013 
 
 

“Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial 
 e dá outras providências” 

 
 
    O povo de Município de Divisa Nova, Estado de Minas Gerais, por 
seus representantes na Câmara Municipal aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono 
a seguinte Lei: 

 
    Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito 
Especial, no valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) a favor da APAE, na seguinte 
dotação orçamentária: 
 
02.08    Fundo Municipal de Assistência Social 
08   Assistência Social 
242   Assistência ao portador de deficiência 
121   Atenção a pessoas portadoras de deficiência 
4.082   Concessão de Repasse de Subvenção a APAE, conforme Lei Crédito 
Especial 
3350.43.00  Subvenções Sociais 
 

Art. 2º. – Fica o Executivo Municipal autorizado a promover os 
necessários remanejamentos nas dotações do vigente orçamento, para fazer face às 
despesas com a implementação da presente Lei. 

 
Art. 3º. – Os recursos serão repassados mediante celebração de 

termo aditivo ao convênio entre o Município de Divisa Nova e referida Associação. 
 
Art. 4º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
     Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e a execução 
da presente Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir, tão inteiramente como 
nela se contém. 

 
Divisa Nova, 04 de dezembro de 2013 

 
 
 

José Luiz de Figueiredo 
Prefeito Municipal 

 


